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CERTIDÃO N°285/2025


À Procuradoria               

Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, lei com o mesmo objeto do Projeto de Lei 390/2025.

Apenas a título de observação, cito as seguintes leis:
· Lei n°2349 de 2014 que: “AUTORIZA A IMPLANTAÇÃO DE INFORMATIZAÇÃO INTEGRADA NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
· Lei n°2661 de 2016 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A IMPLANTAR, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, O PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DO PACIENTE NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


















A pesquisa para esta certidão foi feita no SAPL e no sistema do Departamento de Arquivo.
Palavras-chave utilizadas: Prontuário, Médico, Hospitais, Unidades de Saúde, Paciente, Informações, Usuários.

Barra do Piraí, 26 de novembro de 2025.
                                                  
Atenciosamente



Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional
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